
                                                                                    
 
 
Assunto: Rede de Mediadores para o Sucesso Escolar 

 

Exmo(a). Senhor(a) Encarregado(a) de Educação, 

 

A Associação EPIS – Empresários Pela Inclusão Social, em parceria com o Ministério da Educação 

lançou em 2007/2008 um desafio ambicioso de Promoção do Sucesso Escolar em Portugal. O 

projeto “Rede de Mediadores para o Sucesso escolar” implementado em 28 concelhos do 

Continente e em 3 ilhas já analisou mais de 54 500 alunos e acompanhou em proximidade mais de 

19 800 alunos dos 1.º, 2º e 3º ciclos, ajudando-os a melhorar os seus resultados escolares. 

 

Numa primeira fase, será realizado um questionário a todos os alunos, independentemente do seu 

aproveitamento, para recolher a informação que nos vai permitir perceber como podemos ajudá-los 

a promover o seu sucesso escolar. A participação de todos os alunos, independentemente do seu 

aproveitamento escolar, é fundamental para uma melhor caracterização da escola.  

 

Posteriormente, os alunos selecionados serão acompanhados, individualmente ou em pequenos 

grupos, pelo mediador EPIS da escola, em articulação com o Diretor de Turma, restantes 

professores e família. 

A interação com os alunos será feita numa base de total confidencialidade e reserva sobre os 

dados recolhidos, com autorização expressa do Ministério da Educação e da Comissão Nacional 

de Proteção de Dados (Processo 3862/07).  

 

Desta forma, solicita-se a todos os Pais/Encarregados de Educação o preenchimento e reenvio 

para a escola da autorização anexa a esta carta. Por ser um projeto muito importante para toda a 

comunidade escolar, solicitamos a melhor compreensão para os objetivos propostos.  

A participação neste projeto é gratuita.  

    
Melhores cumprimentos, 

 

 

 

          

    Diogo Simões Pereira 

                                                                                                                                                  Diretor-Geral da EPIS 

      
Na EBIAH, a docente Graça Rego é a mediadora e encontra-se disponível para esclarecer os encarregados de educação 

sobre o Programa. Na página da Escola existe um link que permite aceder a informações sobre a EPIS. 

 



 

DECLARAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DO ENCARREGADO DE EDUCAÇÃO 

 

 

Eu, abaixo assinado, Encarregado(a) de Educação do Aluno(a) ………………...……………………………………………. 

……………………………………………………………………………………………………………………………………………, a 

frequentar o …… ano de escolaridade, na turma ………………………………...., declaro que fui informado(a) do âmbito do 

projeto de Promoção do Sucesso  Escolar a ser desenvolvido na Escola Básica Integrada de Angra do Heroísmo. 

 

⃞ Sim, autorizo que o meu educando participe no Projeto “Rede de Mediadores de Capacitação para o Sucesso  

        Escolar” 

⃞ Não autorizo a participação do meu educando no Projeto “Rede de Mediadores de Capacitação para o Sucesso  

       Escolar” 

 

 

Assinatura  do Encarregado de Educação 

…………………………………………………………………………………………………………………………………………….. 

Data: …..…../…………/…………… 

 

 

Este documento deve ser assinado pelo Encarregado de Educação e devolvido ao Diretor de Turma com a 

maior brevidade possível 


